
OF.GAB.SR.TCE nº. 1430/2013                              Cuiabá, 17 de outubro de 2013.

Ao Senhor
ELTON FARIA DE SOUSA
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE CAMPINAPOLIS

Assunto: Pensão - proc. N° 12.4265/2012

           Prezado Senhor,

Reitero os termos do Ofício GAB.SR.TCE nº 1322/2013, de 17 de 
setembro de 2013, e com base nos artigos 6º, 59 IV, 60, 61, § 2º, da Lei Complementar 
nº 269/2007, combinado com os artigos 89, VIII, 140, 256, § 2º, 257, III da Resolução 
nº 14/2007 – Regimento Interno do TCE/MT, NOTIFICO Vossa Excelência para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento deste, apresente as alegações de 
defesa sobre as impropriedades apontadas no relatório técnico emitido pela Secretaria 
de Controle Externo de Atos de Pessoal,  fazendo constar em sua resposta o número 
do citado processo

Cabe ressaltar,  que com base na Resolução Normativa 16/2012, 
transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias do envio desta comunicação oficial por Malote 
Digital,  mesmo  não  havendo  sua  leitura  pelo  destinatário,  ficará  certificado  o  seu 
recebimento.

Ressalto-lhe, ainda que o não atendimento neste prazo regimental 
implicará no prosseguimento normal do referido processo, com as devidas sanções 
regimentais, nos termos do artigo 75, inciso IV da Lei Complementar nº 269/2007 deste 
Tribunal.
      

Conselheiro Sergio Ricardo
Relator-TCE/MT
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